
Programa de iniciação à Docência Científica (PIDC) 

EDITAL Nº 03/2024 (2024/2) 

 

A Faculdade Wlademir dos Santos – WlaSan, através da Coordenação de Pesquisa e Extensão, convida a 

comunidade discente para participar das inscrições para o seu Programa de Iniciação à Docência Científica (PIDC). 
 

I. Natureza do programa 

O Programa de iniciação à Docência Científica (PIDC), é um estágio acadêmico científico que propiciará aos 

estudantes do curso de Pedagogia o engajamento em práticas e atividades de pesquisa científica e aprimoramento da prática 

docente. Também permitirá o aprofundamento da mesma em um de seus temas de interesse dentro das áreas de pesquisa 

explícitas no item I.I.  durante o período descrito no item I.II. 

Ao ingressar no programa a estudante iniciará ou dará continuidade a uma pesquisa científica para publicação em 

periódicos de divulgação científica, orientada por um(a) professor(a) pesquisador(a) da WlaSan e um(a) professor(a) do 

ensino básico do colégio de Aplicação (Uirapuru). 

Ao final do programa a estudante receberá certificado de sua participação para contagem de horas complementares 

(de acordo com a carga horária cumprida), bem como comprovação da experiência em seu currículo acadêmico e 

profissional.  
 

1.1 Áreas de pesquisa e orientadoras 

Na inscrição do programa a estudante deve apontar a escolha dos dois orientadores sendo: 

 

- Um(a) professor(a) do ensino básico ligado ao colégio de aplicação Uirapuru, preferencialmente com o qual a 

estudante já atue diretamente em suas atribuições do estágio (residência docente). 

- Um(a) professor(a) vinculado à instituição de Ensino superior considerando também sua área de pesquisa,  o que é 

descrito quadro abaixo: 
 

Orientador vinculado à instituição de Ensino superior 

Área de pesquisa Professor(a) orientador(a) 

Aprendizagem Compartilhada Profa. Dra. Maura Maria Morais de Oliveira Bolfer 

Educação Integral Profa. Ms. Thais Peluzo Soares 

Metodologia Ativas de Ensino Profa. Ms. Gabriela Aprigia Monteferrante Deliberali 

Educação Inclusiva Profa. Ms. Isabel Cristina dias de Moraes Cardoso 

 

Cada professor orientador da WlaSan terá até dois orientandos, desta forma orienta-se a seleção da primeira e 

segunda opção de orientador no ato da inscrição.  

 

II. Período de execução do programa 

Os alunos inscritos e aprovados iniciarão as atividades concernentes ao programa no período designado para o 

segundo semestre letivo de 2024. O término do mesmo dependerá da modalidade de pesquisa escolhida, sendo: 
 

- Modalidade I - Término em junho de 2025 para novas propostas (dois semestres), indicada para estudantes que 

desejam elaborar um projeto de pesquisa que ainda não tenha sido desenvolvido.  

- Modalidade II - Término em dezembro de 2024 para Continuação de trabalho anterior (um semestre), para 

estudantes que desejam continuar um trabalho anterior ligado ao Projeto Integrador de qualquer semestre da 

graduação.  

 



Na modalidade II a estudante selecionará um dos projetos integradores que foram devidamente apresentados e 

aprovados e continuará a pesquisa (individualmente) com possíveis adaptações. Trabalhos escritos e publicados nessa 

modalidade terão a orientanda do PIDC como autora principal do trabalho e as colegas do trabalho inicial como co-autoras 

devido à sua participação na primeira fase do projeto.  

Se mais de uma estudante desejar dar continuidade ao mesmo trabalho, será permitido desde que sejam definidos 

diferentes focos para o desenho experimental do projeto de pesquisa. 
 

III. Objetivos 

O objetivo do PIDC é atuar como instrumento de apoio teórico e metodológico no exercício de um projeto de 

pesquisa, aproximando a estudante de um de seus temas de interesse. A participação é voluntária e sem custo adicional para 

as participantes. 
 

IV. Pré-requisitos 

a. Práticas de Ensino da Pré-Escola. 

b. Estar matriculada na instituição de ensino a partir do 2º semestre do curso.  

c. Apresentar disponibilidade de 6h de dedicação semanais para pesquisa, escrita e encontros de orientação, 

previamente combinados com o orientador. 
 

V. O programa conferirá: 

a. Certificado de Iniciação Científica. 

b. Declaração do professor orientador atestando desempenho, podendo resultar em carta de recomendação para 

trabalho profissional na área; 

c. Inclusão no histórico Escolar como atividade complementar; 

d. Possibilidade e incentivo à inscrição do trabalho da aluna em congressos científicos devidamente certificados. 
 

VI. Inscrição e processo de seleção. 
 

O processo ocorrerá no período de 22/07 a 05/08 em três etapas: 
 

I. Preenchimento da ficha de inscrição através do link:  https://forms.gle/EV4CYyksuT5tXkWQ6  

II. Análise do histórico acadêmico 

III. Entrevista 

 

A ficha de inscrição demandará a escolha dos orientadores, o envio do histórico acadêmico e um desenho 

experimental do projeto a ser desenvolvido. O desenho experimental é uma ideia geral do projeto que se deseja desenvolver. 

Após o preenchimento da ficha, a inscrição da aluna poderá ser deferida ou indeferida. O indeferimento se dará em 

caso de inconformidade dos critérios estabelecidos no edital. As estudantes deferidas serão convocadas para uma entrevista 

onde serão discutidas as intenções formativas e profissionais das estudantes bem como sua disponibilidade para execução 

do projeto.  

O processo de seleção respeitará o seguinte esquema de pontuação para preenchimento das vagas: 

0 - 10 Pontos 

A. Histórico acadêmico 
Elaborada a partir da média das notas das participantes, a soma das notas 

das disciplinas finalizadas dívida pelo número de disciplinas 

contabilizadas.  

Nota final = A + B +C 

                     3 0 - 10 Pontos 
B. Projeto 

Neste item será avaliada a potencialidade e viabilidade do desenho 

experimental do projeto enviado no ato da inscrição. 

0 - 10 Pontos 
C. Entrevista 

Nesta etapa será avaliada a intencionalidade formativa e profissional da 

docente e sua disponibilidade para elaboração do projeto.  

https://forms.gle/EV4CYyksuT5tXkWQ6


Em caso de maior número de interessadas em um mesmo orientador o desempate será feito pela nota obtida no 

processo. E, seguindo a pontuação, caso não haja vaga na primeira opção de orientador, a estudante será direcionada para a 

sua segunda opção ou indicação da Coordenação de Pesquisa e Extensão, cabendo a candidata aceitar a proposta. 

 

VII. Calendário 

O processo de seleção seguirá o calendário a seguir: 

Inscrições  22 a 29/07 

Resultado do deferimento  30/07 

Entrevistas  01/08 

Divulgação do resultado final 05/08 

 

Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo e-mail: coordenacao.geral@wlasan.edu.br  

 

Sorocaba, 19 de julho de 2024. 

 

 


